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I PORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N° 033/2022

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÀRIA - CMAP E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso das atribuições e em especial aos dispostos na Lei n° 835/2006 de
21/12/2006, alterada pela Lei Municipal n. 1239/2013 de 28/03/2013.

DECRETA;

Art. 1® - Fica constituído o Conselho Municipal de
Administração Previdenciária —CMAP do FAPESPI —Fundo de Aposentadoria e Pensão dos
Funcionários Públicos, para o biênio janeiro/2022 ájaneiro/2024, com os seguintes membros:

DIRETOR PRESIDENTE: ANTENOR XAVIER DE SOUZA

DIRETOR FINANCEIRO: CAIO VINÍCIUS SOLANA DIAS

Art. 2° - Atribuiao Conselho à competência prevista no Art. 23-
Bda Lei Municipal n° 835/2006, datada de 21/12/06, incluído pela Lei Municipal n. 1239/2013
de 28/03/2013.

Art. 3° - Revogada as disposições em contrário, este Decreto tem
efeito retroativo a partirde 01 de janeiro de 2022.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
três dias do mês de março de dois mil e viote e dois,
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SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador;9S447S34

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 254/2022

PRORROfiA AUXÍLIO DQENÇA DA
SRRVIDORA lOLANDA DA Sll.VA BORGES. E
nÂ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - PrefeitoMunicipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando;

o disposto noAri. 34. da Lein°. 835/2006;
o parecer dajuntaMédica do Município;
0 parecerda Assessoria Juridica.

RESOLVE:

1- Prorrogar, a partir de 03 de fevereiro de2022, 15 (quinze) dias de
AlIxfl.IO DOENÇA a Servidora lOLANDA DA SILVA
BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n".6.342.231-2 - SSP/PR, e inscritano CPF/MFsob n".032.853.139-
19, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Ipora, Estado
do Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de Assistência Social e
Habitação, nomeada através da Portaria n" 142/2019 de 08 de março
de 2019.

n - Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de03 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 03 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentifícadonDAD68BFC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 255/2022

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA
SERVIDORA ANA MARIA DO VAL. E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGF^ - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando;

o disposto noAri. 34, da Lein". 835/2006;
o parecer dajuntaMédica do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE;

1- Prorrogar, a partir de 17 de fevereiro de2022,90 (noventa) dias de
AIIXfMO DOENÇA a Servidora ANA MARIA DO VAL.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®
4.515.518-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 032.299.529-95,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
nomeada através da Portaria n®. 069/2001, de 09 de março de 2001,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipota-(PR), 03demarço de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricadon650E784F

GOVERNOMUNICIPAL- GABINETEDO PREFEITO
RESOLUÇÃO N".05/2022

Rua Pastor Nilson Ferreira Braga,s/n- fone: 0443652 2358

Lei Municipal n849/2007 de 06/04/2007, Lei Municipal n983/2008
de 22/12/2008 e leiMunicipal n 1389/2015 de 21/05/2015
IporS-Paraná

Súmula; Pedido de Exoneração de Conselheiro
Tutelar

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de IporS/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n°. 849/2007 de 06 de abril de 2007, Lei
Municipal n». 983/2008 de 22 de dezembro de 2008; e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

Considerando o pedido de exoneração daConselheira Carla Ferreira
de Carvalho de Souza através de solicitação assinada pela mesma
direcionada ao CMDCA no dia 18 de fevereirode 2022.

Considerando a Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança edoAdolescente realizada em 24defevereiro de 2022;

Resolve:

Art. 1°. Aprovar o pedido de Exoneração da Conselheira Tutelar
Carla Ferreira deCarvalho deSouza, a partir dodia 18defevereiro de
2022.

Art 2®. Esta Resolução entra em vigor nadata desuapublicação.

Iporã/PR, 24 de fevereiro de 2022.

DIRCEALVES DA SILVA DE PAULA
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:61E6DD6E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®033/2022

rON-STlTIJI O CONSELHO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÃRIA - CMAP E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIOLUIZBORGES - Prefeito Municipal de Ipora - Estado do
Paraná, no uso das atribuições e em especial aos dispostos na Lei n®
835/2006 de21/12/2006, alterada pelaUi Municipal n. 1239/2013 de
28/03/2013.

DECRETA;

Art. r - Fica constituído o Conselho Municipal de Administração
Previdenciária - CMAP do FAPESPI - Fundo de Aposentadoria e
Pensão dos Funcionários Públicos, para o biênio janeiro/2022 á
janeiro/2024, com os seguintes membros:
DIRETOR PRESIDENTE: ANTENOR XAVIER DESOUZA
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DIRETOR FINANCEIRO: CAIO VINÍCIUS SOLANA DIAS

Art. 2°- Atribui ao Conselho à competência prevista no Art. 23-B da
Ui Municipal n» 835/2006, datada de 21/12/06, incluído pela Lei
Municipal n. 1239/2013 de28/03/2013.
Art. 3° - Revogada as disposições em contrário, este Decreto tem
efeitoretroativo a partirde 01 dejaneiro de 2022.

Edifício daPrefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trOs
dias do mês de março de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:958F9689

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 256/2022

NOMEIA O senhor RRNAN GUSTAVO
RORORS. PARA O CAROO EM COMISSÃO DE
SECRETARIO MUNICIPAL DE

R DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 03 de março de 2022, o senhor RENAN
GUSTAVO BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n". 8774574-0 - SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n". 041.831.959-69, residente e domiciliado nestacidade e comarca de
Iporâ, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em ComissSo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na
Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento,
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo IICargos
de Provimento era Comissão, constante na Lei Complementar
001/2021 de 04/01/2021, publicadaem 05/01/2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 03 de marçode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B3DCE662

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N®257/2022

AtrrORlZA A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E
an.TllRA. A VIAJAR A CIDADE DE MARINGÁ
NO ESTADO DO PARANA. R DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995 de 1°de março de 1995.

resolve,

I - AUTORIZA a SECRETÁRIA DA EDUCAÇ^ g
CULTURA, a Senhora .TÉ.SSICA WEBER pf.RRIRA MORINHO.
a viajar a cidade deMaringá noEstado do Paraná, nodia04demarço
de 2022, para o H Simpósio Regional 2022. cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 01 (uma)diária.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 03de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:F3B68890

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 258/2022

rnORDENADORAAUTORIZA

PEDAnòGlCA-EPl JCACÃO INfANTIL.
VIAJAR A ClDAnR PR MARINGÁ NO ESTADO
bn PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIOLinz BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n'. 275/1995 de 1" demarço de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a COORDENADORA PEDAGÓGICA-
KniICACÃO INFANTIL, a Senhora tatiane APARECIDA DE
OLIVEIRA FONSECA BORGES, a viajar a cidade de Marmgà no
Estado do Paraná, no dia 04 de março de 2022, para o 11 Simpósio
Regional 2022, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma)
di^ia.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 03 de marçode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:774CF998

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 259/2022

AUTORIZA A DIRFTORA DOS CENTROS DE
PnurArÁO INFANTO, A VIAJAR A CIDADE

lARlNGÁNOnR MARINGÁ NO ESTADO DO PÃB^
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipotã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n'. 275/1995 de 1" demarço de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a niRKTORA DOS CENTROS DF. EDUCAÇÃO
INFANTIL, a Senhora F.LISANGELA APARECIDA COGO
RONCHI. a viajar a cidade de Maringá no Estado do Paraná, no dia
04 de março de 2022, para o II Simpósio Regional 2022, cabendo-lhe
o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 03de março de2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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